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Concede  a  Comenda  Dante  de  Oliveira  ao
Senhor Lazaro Alces Moreira.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

      

Art. 1º. Conceder a Comenda Dante de Oliveira ao senhor Lazaro Alces Moreira.

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

Lazaro Alces Moreira, nascido no dia 22 de fevereiro de 1979, em Jaciara, Mato Grosso, filho de Jaime
Alves Moreira e Maria Das Graças Moreira, casado com Valdirene Mendes Pereira Neres Moreira, pai de
Marcelo Henricky Neres Moreira e Gustavo Kaiky Neres Moreira.

Lazaro possui uma grande experiência política, como Vereador na Câmara Municipal de Dom Aquino – MT,
de 01/01/2013 a 31/12/2016, e 01/01/2025 a 31/12/2028, sendo Presidente da Câmara Municipal de Dom
Aquino – MT de 01/01/2014 a 31/12/2014 e 01/01/2026 a 31/12/2026. Essa experiência proporcionou
ferramentas para atuar com pessoas e compreender a importância do desenvolvimento humano dentro das
organizações e da sociedade.

Atualmente está como Secretário de Agricultura na Prefeitura Municipal de Dom Aquino.

Ao longo dessa jornada, vem construindo grandes amizades e realizando diversas ações voltadas para o
bem-estar coletivo.

Por prestar um brilhante trabalho em prol da sociedade em destaque sua atuação em defesa da democracia
e da cidadania, merece esta justa homenagem em face ao seu relevante trabalho e conquistas, motivo pelo
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qual conclamo o apoio de meus Nobres Pares na aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 25 de Novembro de 2025

 

Thiago Silva
Deputado Estadual
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